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CAMARA MUNICUEL DE ORATORIOS |

. J Z "Institui e inclui no Calenddrio de Eventos do Municipio de Oratérios a
Corrida Legislativa e da outras providéncias".

LEI MUNICIPAL N° 714
06 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORATORIOS, no uso de suas atribuigdes legais,
faz saber que a Cdmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°, Fica instituida, no Municipio de Oratérios, a Corrida Legislativa, a ser
realizada anualmente no més de dezembro.

Art. 2°. A Camara Municipal de Oratérios ser4 responséavel pela divulgagéo do
evento, em conjunto com entidades parceiras.

Art. 3° As entidades parceiras da CAmara Municipal promoveréo as inscri¢des

por meio de seus canais proprios de comunicagéo.

Art. 4°. O perimetro e o horério da Corrida Legislativa serdo determinados por
uma comisséo formada pela Camara Municipal, podendo ser composta por vereadores

e servidores.

Art. 5°. Apds a aprovagéo deste Projeto de Lei, a data da Corrida Legislativa
passa a integrar o Calendério Oficial de Eventos do Municipio de Oratérios/MG.

Art. 6°. A Corrida Legislativa ndo contara com dotagdes orgamentéarias do Poder
Executivo, sendo custeada por dotagdes do Poder Legislativo, patrocinios e

colaboradores voluntarios.
Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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